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PORTARIAS

PORTARIA N.º 01, 15 de Janeiro de 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº 115/2025, ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora Vanessa dos Santos, Matrícula nº 53832, para exercer as atividades de fiscalização e 
controle das ações pertinentes do contrato nº 115/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, tencionando a 
contratação da empresa Atacadão da Construção LTDA, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;
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II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ADGER DA ROCHA MARIA JUNIOR
Secretario Municipal de Limpeza Pública

CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA
Eu, Vanessa dos Santos, portadora da matrícula nº 53832, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que lhes são inerentes.
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Coruripe/AL, em 15 de Janeiro de 2026
  

Vanessa dos Santos
Chefe de Limpeza Pública Distrital

Matricula: 53832

Registro Nº: 08335

 

  
PORTARIA Nº 001, 02 de fevereiro de 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ARP Nº 031/2025, ORIUNDO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0188048/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Secretária Mun. de Assistência Social, e do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Lusicleide Pereira Rodrigues, Matrícula nº 1108, para exercer as atividades de 
fiscalização e controle das ações pertinentes a ARP nº 031/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos 
termos do Processo Administrativo nº 0188048/2024, tencionando a contratação de gêneros alimentícios 
(perecíveis), desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas 
com execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às 
especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, 
inclusive, com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada 
para instruir possível procedimento de sanção contratual.

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental;
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V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às 

áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou 
correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou 
sem conhecimento da Administração Pública;

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o 
atendimento do interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto 
aos demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá 
encaminhá-los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

                      
Célia Maria Guimarães Gama

Secretaria de Mun. de Assistência Social, e do Trabalho.
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CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA
Eu, Lusicleide Pereira Rodrigues, matrícula nº 1108, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que lhes são inerentes.

Coruripe/AL, em 04 de fevereiro de 2026.

Lusicleide Pereira Rodrigues
Matricula: 1108

Registro Nº: 08337

 

PORTARIA N.º 008, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
191550/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
191550/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA FRANCIS 
E BANDA, para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos dias: 
14/02/2026 na Praça da Lagoa do Pau às 23h e 17/02/2026 na Orla do Miaí de Cima às 22h, desempenhando as 
seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;
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VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 28 de janeiro de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08341

 

PORTARIA N.º 009, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
191551/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
191551/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA 
LUIZINHA MELO, para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, 
nos dias: 15/02/2026 na Orla do Miaí de Baixo às 20h e 17/02/2026 na Praça de Bota Fogo às 23h, 
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;
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XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 28 de janeiro de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08343

 

PORTARIA N.º 010, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
191552/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
191552/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA OS 
CARAS, para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos dias: 
15/02/2026 na Praça de Bota Fogo às 21h e 16/02/2026 na Praça de Bonsucesso às 21h, desempenhando as 
seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
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III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.
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Coruripe - AL, em 28 de janeiro de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08345

 

PORTARIA N.º 011, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
191553/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
191553/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA 
MOLEK’S DO PAGODE, para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 
2026, nos dias: 14/02/2026 na Orla do Miaí de Baixo às 20h, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
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VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 28 de janeiro de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08347

 

PORTARIA N.º 012, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
191665/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
191665/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA IMPACTO
, para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos dias: 12/02/2026 
no Comércio de Coruripe às 15h, 13/02/2026 na Concentração do Bloco das Secretarias às 15h, 14/02/2026 na 
Orla do Pontal às 15h, 15/02/2026 na Orla da Lagoa do Pau às 13h, 16/02/2026 na Orla de Barreiras às 14h e 
17/02/2026 na Orla do Pontal às 15h, desempenhando as seguintes atividades:
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I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 

V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 28 de janeiro de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08349

 

PORTARIA N.º 013, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO Nº 
191666/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 085.799.504-90, Matrícula nº 53.770, 
para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Processo de Contratação nº 
191666/2026, quanto a boa execução do objeto pactuado, referente à contratação artística do(a) BANDA 
CHAPOLIN DO BRASIL, para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 
2026, nos dias: 15/02/2026 na Praça de Bota Fogo às 23h e 17/02/2026 na Orla do Miaí de Cima às 20h, 
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

III. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, se for o caso, e, inclusive, com a produção 
de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual. 

IV. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais constantemente, preservando a 
atualização documental; 
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V. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

VI. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VII. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VIII. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem 
conhecimento da Administração Pública; 

IX. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas de 
prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do 
interesse público;

X. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

XI. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem como toda a documentação 
exigida em contrato, especialmente observando se são referentes ao objeto efetivamente contratado;

XII. Indicar eventuais glosas das faturas;

XIII.  Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando ocorrerem, arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes. Após a conferência, atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-
los à unidade competente para pagamento.

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as disposições constantes na Lei nº 
14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder 
Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 2º Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO 
Secretário Municipal de Cultura

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do CPF nº 085.799.504-90, Matrícula 53.770, declaro-me 
ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Coruripe - AL, em 28 de janeiro de 2026
 

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor

Registro Nº: 08351

 

EXTRATOS

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
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EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 001/2025 ARP SMASTM Nº 020/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006.01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0189384/2024

Objeto: Aquisição de material de limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e da Mulher, Contratada: CASA HIGIENE & IMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
27.997.382/0001-26, Data de assinatura: 09/10/2025. Valor R$ 565,50 (quinhentos e sessenta e cinco reais e 
cinquenta centavos). O inteiro teor da ordem de fornecimento encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 09 de outubro de 2025.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO TRABALHO E DA MULHER

ÓRGÃO GERENCIADOR

Registro Nº: 08334

 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 053/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001036/2024
 

O MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, representado pelo seu Secretário Municipal, senhor 
LUCIANO CAVALCANTE SILVA MACHADO, torna público a celebração do TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 053/2026, com a BANDA TAMO JUNTO, composta por 18 (dezoito) integrantes 
acima, representada por 50.967.973 ERISVALDO REIS DOS SANTOS, inscrito (a) no CPF/CNPJ n.º 
50.967.973/0001-72, referente à prestação de serviços de APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, durante a vigência de 
12 meses.

Coruripe/AL, em 02 de fevereiro de 2026.

LUCIANO CAVALCANTE SILVA MACHADO
Secretário Municipal de Finanças, 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico
 

Registro Nº: 08336

 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 052/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001036/2024
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O MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, representado pelo seu Secretário Municipal, senhor 
LUCIANO CAVALCANTE SILVA MACHADO, torna público a celebração do TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 052/2026, com a BANDA NEFI MIRANDA, composta por 15 (quinze) a 17 
(dezessete) integrantes, representada por BRUNO DOS SANTOS OLIVEIRA 07473577492, inscrito (a) no 
CPF/CNPJ n.º 45.423.792/0001-45, referente à prestação de serviços de APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, durante 
a vigência de 12 meses.

Coruripe/AL, em 02 de fevereiro de 2026.

LUCIANO CAVALCANTE SILVA MACHADO
Secretário Municipal de Finanças, 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico

 

Registro Nº: 08338

 

OUTROS

PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 26 de janeiro de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado 
no Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos 
dias: 14/02/2026 na Praça da Lagoa do Pau às 23h e 17/02/2026 na Orla do Miaí de Cima às 22h, sendo o 
ganhador do sorteio: BANDA FRANCIS E BANDA.

Coruripe – AL, 26 de janeiro de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08340

 

PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 26 de janeiro de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado 
no Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos 
dias: 15/02/2026 na Orla do Miaí de Baixo às 20h e 17/02/2026 na Praça de Bota Fogo às 23h, sendo o ganhador 
do sorteio: BANDA LUIZINHA MELO.

Coruripe – AL, 26 de janeiro de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08342
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PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 26 de janeiro de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado 
no Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos 
dias: 15/02/2026 na Praça de Bota Fogo às 21h e 16/02/2026 na Praça de Bonsucesso às 21h, sendo o ganhador 
do sorteio: BANDA OS CARAS.

Coruripe – AL, 26 de janeiro de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente

 

Registro Nº: 08344
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PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 26 de janeiro de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado 
no Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos 
dias: 14/02/2026 na Orla do Miaí de Baixo às 20h, sendo o ganhador do sorteio: BANDA MOLEK’S DO 
PAGODE.

Coruripe – AL, 26 de janeiro de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente
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PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 26 de janeiro de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado 
no Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos 
dias: 12/02/2026 no Comércio de Coruripe às 15h, 13/02/2026 na Concentração do Bloco das Secretarias às 
15h, 14/02/2026 na Orla do Pontal às 15h, 15/02/2026 na Orla da Lagoa do Pau às 13h, 16/02/2026 na Orla de 
Barreiras às 14h e 17/02/2026 na Orla do Pontal às 15h, sendo o ganhador do sorteio: BANDA IMPACTO.

Coruripe – AL, 26 de janeiro de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente
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PUBLICAÇÃO DE SORTEIO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

A Comissão Especial de Credenciamento torna público o resultado do SORTEIO realizado na plataforma 
https://sorteio.com/sorteio-de-nomes no dia 26 de janeiro de 2026, com finalidade de Contratação de Credenciado 
no Edital 004/2025 para realização de Apresentação artística durante o evento: Carnaval de Coruripe 2026, nos 
dias: 15/02/2026 na Praça de Bota Fogo às 23h e 17/02/2026 na Orla do Miaí de Cima às 20h, sendo o ganhador 
do sorteio: BANDA CHAPOLIN DO BRASIL.

Coruripe – AL, 26 de janeiro de 2026

Alan José De Oliveira Santos
Presidente

Ana Kássya da Silva Amaral
Membro

Emylly Késsia dos Santos Silva Lima
Membro Suplente
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